
Tiago C. P. dos 

Reis Miranda

Ensaio 107

Distinguindo-se na guerra a serviço do rei de Portugal, D. Brás Baltasar da
Silveira (1674-1751) serviu-o também como governador das Minas Gerais,
onde conciliou dotes de habilidade política com uma notória capacidade para
amealhar fortuna.
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Em meados do ano de 1712, reuniu-se no Paço

o Conselho Ultramarino para votar sobre os nomes dos

opositores ao governo da capitania-geral de São Paulo e

das Minas Gerais. Estavam presentes na altura o Conde

de São Vicente, João Teles da Silva, Francisco Monteiro

de Miranda, José Carvalho de Abreu e António Rodrigues

da Costa. A consulta que se lavrou registra o empenho

comum de se escolher um indivíduo de grande valor e

distinção militar, bom nascimento e capacidade para

conciliar os ânimos dos povos da capitania, de modo a

que estes executassem com a mais fina obediência tudo o

que fosse em maior benefício do serviço do rei e utilidade

da sua Fazenda. Aos editais do Conselho, tinham surgido

somente duas respostas: a primeira, de D. Brás Baltasar

da Silveira; a segunda, de Sebastião da Veiga Cabral.

Veiga Cabral era fidalgo da Casa de sua majestade, que

servira ao longo de cerca de 35 anos consecutivos. Seus

vários postos tinham-no feito palmilhar territórios de 

Trás-os-Montes ao Sacramento, antes de volver outra vez

à metrópole, para a defesa da praça de Alcântara e do

governo da vila de Abrantes. Brás Baltasar da Silveira 

era mais novo. Servira na Corte, nas províncias da Beira 

e do Alentejo, e na Catalunha. Ao todo, apenas metade

do tempo de Veiga Cabral. Na hora da escolha, 

nenhum conselheiro parece, porém, haver hesitado: 

Brás Baltasar saiu em primeiro e Veiga Cabral saiu 

em segundo, unanimente1.

Dos votos dos conselheiros de Estado, poucos se

conhecem; um, pelo menos, foi, no entanto, no 

mesmo sentido dos do Ultramar: o do velho e influente

D. José de Meneses, Conde de Viana, em meados 

de agosto2. Uma semana mais tarde, D. João V

subscreveu a indicação dos seus tribunais e mandou

redigir carta patente3.

Como explicar tão claro favorecimento de um militar 

com tamanha diferença de tempo de serviço, em relação

a um outro que, ainda por cima, já conhecia o Brasil, 

e o próprio Conselho já sufragara para um governo 

de alguma importância, à beira do Prata? Simples

capricho? Dificilmente.

Sebastião da Veiga Cabral era um pequeno fidalgo,

bastardo de casa modesta, e sua folha achava-se longe de

ser exemplar. Por mais de uma vez, fora contraditado ou

advertido pela Coroa ou pelo Conselho. Em 1705, tivera o

azar de haver a seu cargo o governo da Nova Colônia, por

altura da evacuação das forças portuguesas. “Gravemente

doente”, no ano seguinte, não conseguira também impedir

a entrada das tropas de Espanha na praça de Alcântara4.

Nobiliarquia

A trajetória de vida de D. Brás Baltasar da Silveira era de

fato mais impressiva. A começar pelo berço. Brás Baltasar

nascera em Lisboa em fevereiro de 1674. Por parte de

pai, descendia da ilustre estirpe dos Lobo, cujas origens

os venerandos nobiliários ora faziam recuar a um

governador dos tempos romanos, ora aos senhores de

Biscaia, pretenso tronco dos príncipes de Cantábria5. 

O avô, D. Fernando da Silveira, fora filho segundo de 

D. Luís Lobo da Silveira, senhor de Sarzedas, irmão mais

novo do conde D. Rodrigo da Silveira Lobo, do Conselho

de Estado de D. Afonso VI, e vice-rei do Estado da Índia.

Dª Joana de Sá e Meneses, sua mulher, era filha e neta

materna de comendadores da Ordem de Cristo. 

Ao longo de cerca de 30 anos, D. Fernando servira,

sucessivamente, na Bahia, na costa de França, na Itália,

na Alemanha, em Flandres, outra vez no Brasil (com o

cunhado, Conde da Torre) e na fronteira de Badajós.

Morrera por ocasião da defesa da cidade de Elvas;

segundo Alão de Moraes, “[...] pelejando com o maior

valor, que se pode considerar, dizem que cansado de

matar castelhanos [...]”. E, ao que parece, “[...] Não

ocupou maiores postos, por padecer achaques do juízo,

suposto tinha algumas coisas muito discretas [...]”6.

>
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Foi pai de D. Brás D. Luís Baltasar da Silveira, vedor da

rainha Dª Mariana, comendador de S. Tomé de Corrilhã,

em Viana do Castelo, S. Cosme e S. Damião de Garfe, 

em Guimarães, Santo Estevão de Aldrões, em Penafiel,

São Tomé de Penalva, em Viseu, e São Vicente da

Figueira, no bispado de Lamego, todas da Ordem de

Cristo. Foi também capitão de cavalos, alcaide-mor de

Viseu e governador do castelo de Viana do Lima. D.

António Caetano de Sousa di-lo “[...] dotado de grande

viveza, e promptidão de respostas, e ditos, com enfaze, e

natural graça [...]”7. Assim como o filho, teve a alcunha

de “O Sete Cabeças”8, e pelas obras mal-amanhadas nas

casas do pai, ou pelos chistes mais atrevidos, foi

personagem freqüente das folhas volantes da Corte, 

desde o início do século XVIII.9

Da parte materna, a ascendência de Brás Baltasar não 

se mostrava menos ilustre: Dª Luísa Bernarda de Lima,

dama do Paço, era filha de D. Francisco de Sousa,

estribeiro-mor de D. João IV e D. Afonso VI, terceiro

conde do Prado e primeiro marquês do título das Minas.

Em sua memória, Da Luísa repetiria o mesmo nome no

filho segundo do seu casamento com o vedor da rainha.

O jovem Francisco de Sousa seria enviado a estudar em

Coimbra, doutorando-se em direito canônico com aplauso

geral, em meados da década de 1690. Mais tarde, viria a

ser escolhido para sumilher da cortina do rei, deputado

do Conselho Geral do Santo Ofício e comissário geral da

Bula da Cruzada. Tinha a estima de D. João V, que o

reservava para empregos ainda mais altos. Antes de

morrer repentinamente (1716), chegaria a ter carta de

conselheiro de Estado10.

Quatro outros irmãos sobreviveram a D. Francisco. 

Por altura da nomeação de D. Brás Baltasar para o

governo das Minas, um deles, D. António Xavier, 

servia na guerra como capitão. Dª Eufrásia Maria de

Meneses achava-se casada com Félix José Machado de

Mendonça, governador de Pernambuco como o seu pai, 

o segundo marquês de Montebelo. As outras duas irmãs

eram também damas do Paço, à semelhança da mãe11.

Diante de todo esse quadro de ligações familiares, não

espanta ir deparar com D. Brás a dançar mascarado num

sarau cortesão de fins de 1712, em meio a praticamente

todos os filhos dos Grandes da Corte12.

Feitos

Mas, às virtudes do sangue, D. Brás Baltasar juntava as

dos feitos. Pouco depois de completar 20 anos de idade,

o filho mais velho d’ “O Sete Cabeças” passara a servir no

Terço da Armada Real, onde fora capitão de infantaria13.

No início do século XVIII, já estivera embarcado em 11

diferentes armadas, que haviam saído a correr a costa 

do reino, comboiar frotas e naus e combater navios

mouriscos em Mazagão. Mais tarde, seria também mestre

de campo na Província da Beira, sargento-mor de batalha

e mestre de campo general.            

Desde o início da Guerra da Sucessão, levantara centenas

de praças no Ribatejo e na Beira, “sem perturbar o

sossego dos povos e sem os vexar”. Estivera presente na

grande ofensiva por terras de Espanha, sempre assistindo

nos postos mais perigosos. Em Badajós, fora ferido na

cabeça. Integrara o grupo que havia arrombado as portas

do perímetro amuralhado de Ciudad Rodrigo. E, em

meados de 1707, destacara-se no comando de uma

brigada de três terços que fizera o lado direito da primeira

linha da infantaria portuguesa na batalha de Almanza.

A esse respeito, vale a pena seguir as palavras da folha

de serviços do opositor ao governo das Minas, tal como

vem reproduzida na própria consulta do Conselho

Ultramarino:

[...] Sendo repetidas vezes atacado o seu Terço 

se defende sempre com grande vallor the que

vendo os inimigos a boa forma com que se batia 

o atacaraõ por todos os quatro lados com muitos

regimentos de caualaria e huã brigada de

infantaria por tres vezes e na ultima foi entrada a

sua brigada e passada a espada, e vendo o seu

Terço perdido entrou no meyo delle e fes o seu

estandarte em pedaços, porque naõ fosse tomado

do inimigo, recebendo tres cutiladas na cabeça

ficando muito maltratado de hum braço dos

cavallos o levarem debaixo donde o apanharaõ 

as maõs, e deixandoo sem camiza o quizeraõ

obrigar a dizer alguas couzas, que naõ estauaõ

bem ao seu credito o dizellas, o que irritou aos

inimigos de sorte que naõ só por esta razaõ, mas

por lhe naõ pedir nunca quartel lhe lançaraõ hum

lenço ao pescosso e o levarõ de rastos, pella

campanha [...].14

A descrição do episódio prossegue com a passagem 

pelo local de um grupo de oficiais de origem francesa,

que se apiedaram do seu nobre inimigo e o livraram 

das garras dos castelhanos, levando-o para Baiona. 

Lá ele iria empenhar-se na negociação do resgate de

alguns dos seus companheiros de desventura15, 

passando em seguida a terras de Holanda, para

acompanhar a nova rainha, Da Mariana, na sua 

viagem rumo a Lisboa. 

Logo em seguida, reclamaria outra vez um lugar 

nas batalhas do Alentejo e assumiria o governo da

província da Beira. Em 1711, tinha a seu cargo 

uma força de três mil e trezentos infantes e 800 

cavalos, com que marchou sobre Zafra, pondo em

obediência todos os lugares, vilas e castelos ao longo 

do caminho. De volta a Lisboa, ainda chegou a ser

despachado para renovar os trabalhos de fortificação 

de Campo Maior16.

Bom nascimento, capacidade de conciliação e 

distinção militar: se, de fato, era isso que em 

1712 se pretendia de um candidato ao governo 

das Minas, a escolha parecia bem feita. E, no 

tempo que lhe coube, Brás Baltasar da Silveira 

tornou a provar que detinha essas três qualidades.

Nas Minas

Os testemunhos coevos para a história política do

quadriênio do sucessor de D. António de Albuquerque

Coelho de Carvalho são relativamente pouco numerosos.

Existem alguns nas caixas de documentos avulsos de

Minas Gerais17 e nos códices do Conselho Ultramarino,

do Palácio da Ega; dois ou três na Coleção Pombalina da

Biblioteca Nacional de Lisboa18 e, no riquíssimo acervo

do Arquivo Público Mineiro, em Belo Horizonte, algumas

dezenas. Boa parte desses últimos foi recentemente

microfilmada sob os auspícios da Comissão Nacional 

para as Comemorações dos Descobrimentos Portugueses,

no âmbito do Projeto Reencontro, estando disponível 

à consulta no Instituto dos Arquivos Nacionais / 

Torre do Tombo.

Não se pretende aqui divulgar qualquer novidade

substantiva a respeito do próprio governo de D. Brás

Baltasar. Bem amparada na tradição erudita de J. P.

Xavier da Veiga, Diogo de Vasconcelos, Feu de Carvalho e

tantos outros, é, sobretudo, da historiografia das Minas

Gerais que no futuro devem surgir novos elementos

acerca desse tempo. Para melhor sustentar uma idéia que

mais adiante se formulará, basta somente chamar a

atenção para três pontos fundamentais:

1º - Durante o governo de D. Brás, houve um enorme

esforço de normalização institucional da vida dos povos

das Gerais. Fundaram-se então quatro novas vilas: São

João d’El-Rei, no Rio das Mortes (1713); Vila Nova da

Rainha, atual Caeté (1714); Vila do Príncipe, no Serro do

Frio, atual cidade do Serro (1714); e Pitangui (1715).

Coube também a D. Brás Baltasar assegurar a

funcionalidade da divisão do território de toda a província

em três diferentes comarcas, mal acabadas de instituir

por D. António de Albuquerque19;
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de novos produtos. Embora daí resultasse uma pequena

vitória para a Coroa, que veria crescer as suas receitas

dos últimos anos, a solução era contrária ao prescrito 

na lei e aliviava os produtores mais poderosos, em

prejuízo da arraia-miúda. De qualquer modo, representava

compromisso aparentemente viável, num território pouco

sensível a alguns dos princípios das Ordenações e sempre

propenso a levantes, revoltas e motins20. D. Brás Baltasar

da Silveira transigiu nesse ponto. E o sistema de fintas

perdurou nas Gerais por mais de uma década, apesar de

o regime de quintos ser decretado, em termos formais,

pelo seu sucessor21;

3º - Brás Baltasar reconheceu a existência de uma

“nobreza da terra”, robusta e ambiciosa. Praticamente

todo o seu governo esteve pontuado por cedências a esse

grupo. A título de exemplo, pode-se lembrar a liberalidade

com que conferiu patentes militares. Houve, inclusive, a

concessão de postos e títulos que, até ao momento, se

desconheciam; entre eles, os de “governador de distrito” 

e de “mestre-de-campo general”, que ajudaram a ilustrar

alguns sobrenomes22.

Perante este quadro, que apenas se esboça, não é de

estranhar que o fim do governo de Brás Baltasar da

Silveira fosse sentido nas Minas com verdadeira

tristeza23. Também em Lisboa, a eleição de um sucessor

provou ser difícil. Diferentemente do que ocorrera em

1712, foram oito os opositores que se propuseram, e os

seis conselheiros que os classificaram subdividiram-se em

cinco grupos distintos. Ano e meio então se passou, antes

que o rei se decidisse por um candidato que não se

inscrevera: o jovem D. Pedro de Almeida Portugal,

primogênito do Conde de Assumar24.

Na altura, o ordenado anual do governador de São 

Paulo e Minas Gerais era excepcionalmente elevado: 

dez mil cruzados, acrescidos de uma ajuda de custo25.

Justificava-se esse valor pela rudeza do território a

defender, pelas distâncias que separavam os seus 

centros urbanos e, sobretudo, pela escassez de produtos

essenciais à sobrevivência, literalmente vendidos a 

peso de ouro desde a notícia dos primeiros achados.

Vários indícios havia, entretanto, de que, na prática, 

os representantes da autoridade real tinham excelentes

maneiras de multiplicar as suas mesadas. Não por acaso,

antes do fim da década de 1710, o conselheiro António

Rodrigues da Costa sugeriu reduzir os ordenados do

capitão-mor das Gerais em cerca de um quinto26, e o

jovem monarca, assim alertado, resolveu decretar a

proibição do exercício de atividades comerciais a todos 

os governadores ultramarinos27.

Cabedais

Quando saiu de Lisboa, Brás Baltasar da Silveira era um

fidalgo de parcos recursos. Ainda que herdeiro dos muitos

morgados de D. Luís e interessado na sucessão de

comendas, o que tinha de seu, de forma exclusiva, era

pouco mais de 300 mil réis em cartas de tenças e as

possíveis poupanças dos vencimentos que acumulara na

sua vida de oficial28. Talvez por isso, embora contando

quase 40 anos de idade, ainda estivesse solteiro29. 

Ora, o tempo das Minas operaria milagres.

Em escritura notarial de meados de novembro de 1718,

Brás Baltasar da Silveira decidiu declarar que “se achava

com muitos bens adquiridos nos postos militares

expecialmente no governo das Minas do Rio de Janeiro”.

Desejando conservá-los para seu nome e família “e para

que os seus descendentes tiuecem mais capacidade de

servir os Senhores Reys [de Portugal]”, deliberava vincular

o seguinte: “dezanove mil quinhentos sincoenta e dous

cruzados, duzentos e outenta e hum reis de juro [...] por

hum padrão em sua cabeça [...] assentados nos

rendimentos de dous por cento do Consulado da Caza da

India e no dos quintos do assucar da Alfandega [da

cidade de Lisboa]”, que ele comprara “â fazenda de Sua

2º - Logo no início de 1714, tentou-se fazer a reforma 

do sistema de tributação do ouro, para que se passasse 

a observar a obrigação do pagamento de quintos 

sobre o total extraído. Como seria de esperar, os povos

opuseram-se ao projeto. E, em seu lugar, avançaram com

a idéia do aumento de um terço sobre a contribuição

habitual, passando, porém, a efetuar-se a cobrança dos

direitos devidos, não por bateias, mas sobre as entradas
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São Cosmado36. A quebra das relações diplomáticas de

1735 levá-lo-ia igualmente ao Conselho de Guerra37.

Como morada junto da Corte, Brás Baltasar tinha uma

quinta no Campo Grande, que adquirira em 1724, 

por execução de uma dívida do Visconde de Asseca38.

Para momentos de mais cerimônia, utilizava, porém, a

casa dos pais, entre o Rossio e a Feira das Bestas,

transportando consigo os trastes precisos para compor 

os seus aposentos39. Contrariamente ao que sugere

Gomes Brito, nada sustenta que tenha chegado a 

morar em Santos-o-Velho, quase defronte do Convento

das Albertas, no casarão que depois se chamou “de 

D. Brás da Silveira”.40

D. Luís Baltasar da Silveira morreria em Lisboa em 1737,

perto de completar 90 anos de idade41. Sua mulher, 

Dª Luísa Bernarda de Lima, faleceria logo em seguida42.

Ambos se achavam pejados de encargos, pelos lugares de

prestígio que tinham na Corte. Desde meados da década

de 1720, o seu direito a reclamar alimentos do próprio 

D. Brás estava, inclusive, previsto, explicitamente, 

na Chancelaria de D. João V.43 As mortes dos dois

equilibraram as finanças de toda a família e habilitaram 

o filho a reclamar a sucessão nas já referidas cinco

comendas da Ordem de Cristo. Quatro foram-lhe dadas

praticamente de imediato44, ainda com mais uma carta

de tenças antigas (instituídas por outros parentes), que

totalizavam cerca de um conto de réis45.

Desde essa altura, Brás Baltasar decide investir o excesso

de liquidez na compra de novos imóveis. Torna-se agora

difícil estabelecer com certeza o mapa de todas as suas

propriedades. De acordo com as notas do índice do

cartório do neto, parece, entretanto, possível asseverar

que, por altura da morte, Brás Baltasar da Silveira tinha

prédios urbanos em cerca de 25 diferentes logradouros 

de Lisboa, além de marinhas em Alcochete, uma lezíria 

à beira do Tejo, um prazo na ilha de Santa Maria,

reguengos em Gondomar e terras em Benavente,

Santarém, Sintra e Ribeira da Canha, entre outras46. 

Nos últimos anos, parte do dinheiro vinculado em juros

de padrão já se perdera. De qualquer forma, ainda existia

de fato uma quantia superior a duas dezenas de milhares

de cruzados, podendo o faltante ser compensado pelo

acréscimo do número de imóveis47.

A trajetória de vida de Brás Baltasar da Silveira foi,

portanto, marcada, com toda a clareza, pelo governo 

das “Minas do Rio”. Apesar de seus pais terem bens

volumosos, foi o dinheiro das catas de ouro e dos

primeiros grandes brilhantes que garantiu a este fidalgo 

a manutenção do luzimento da casa dos pais e os

contratos de casamento que conseguiu celebrar, na

“primeira nobreza da corte”48; tanto para si, como para

as filhas. Anos mais tarde, o neto D. Brás Baltasar da

Silveira e Lorena gerou a ascendência do 9º marquês 

do título de Minas. E, do segundo consórcio do genro 

D. Nuno, iriam também descender os titulares de

Santiago de Beduíno49.

A promoção a governador de um general reconhecido 

pela habilidade que tinha no trato com as populações

deixou, todavia, para a Coroa, vários problemas bastante

severos “nas capitanias do sul”; entre eles, um sistema 

de impostos mal implantado, patentes e títulos irregulares

e, acima de tudo, a expectativa de ser possível contrariar

as disposições dos monarcas por um processo de

negociação musculada, com boas vantagens recíprocas

para “as elites” da terra e para os representantes do rei.

Quase todos esses problemas perdurariam muito mais

tempo do que a fortuna pecuniária dos descendentes de

Brás Baltasar da Silveira50.

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

Notas |

* Uma primeira versão deste texto foi apresentada em Lisboa, no âmbito
do colóquio A Nobreza na Administração Colonial do Brasil, sob o
patrocínio da Fundação das Casas da Fronteira e Alorna, em junho de
2002. Muito agradeço a Caio César Boschi pela cuidadosa leitura da
presente redação, que foi discutida no XVII Encontro Regional de História
da ANPUH de São Paulo: O Lugar da História.

Magestade por trezentos, doze mil outo cento[s] quarenta

e tres cruzados e nouenta e noue reis de principal [...]

mais huã terra para [...] marinha [...] em Alcouchete [...]”

e outra terra, também para marinha, no lugar do Sapal,

de que o Senado da Câmara da mesma vila lhe havia

feito cedência. 

Vinculava também um conjunto de jóias avaliado em

“seis mil cruzados e noventa mil réis”, composto por três

hábitos da Ordem de Cristo com as cruzes esmaltadas em

ouro, tendo o primeiro 32 brilhantes engastados em

prata; o segundo, 152 diamantes, e o terceiro, mais de

180. Compunham ainda esse lote fabuloso um par de

botões de mangas de camisa feitos em ouro, com 36

diamantes engastados; três anéis esmaltados com

grandes brilhantes; uma memória de prata30 com dois

diamantes e um rubi; e um botão de chapéu feito de

ouro, esmaltado de cores, e adornado por uma safira e

12 diamantes, engastados em prata. Nada menos31.

Assim amparado, Brás Baltasar decidiu finalmente 

ajustar casamento. A escolhida foi Dª Joana Inês 

Vicência de Meneses, filha dos condes de Santiago de

Beduíno, que não se parece haver importado com os

rumores de um caso amoroso do novo morgado com 

uma certa senhora americana, das principais da 

“nobreza da terra”; chegara a dizer-se que Brás da

Silveira a envenenara na travessia de barco de volta a

Lisboa32. Certa e sabida é a versão de que D. Brás teve

três filhas de Dª Joana e que as duas mais novas se

consorciaram sucessivamente com um irmão do marquês

do título de Távora, D. Nuno Gaspar33.

Enviuvando enquanto exercia o governo de armas de terras

da Beira34, Brás Baltasar tornou a mostrar-se interessado

em matrimônio. Negociações aturadas levaram então ao

ajuste de um contrato de dote de cerca de 35 mil

cruzados com Dª Maria Caetana de Távora, dama do Paço

e filha dos condes de Povolide. A cerimônia feita na Corte

demorou alguns meses para ser preparada. E a espantosa

riqueza nela exibida foi relatada em pormenor na folha

volante de D. Francisco Xavier Meneses35.

Opulência

O fato de o pai ainda estar vivo não impedia que Brás

Baltasar vivesse com pompa. Desde finais de 1731,

também ele ascendera à categoria de comendador 

da Ordem de Cristo, com a mercê do rendimento 

de São Martinho de Arranhados, logo em seguida

complementada pela oferta de um senhorio em Lamego:
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